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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N.o 34.873, Í>E 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre extinção de cargos no Quadro 
da Secretaria da Fazenda. 

CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O PINTO, G O 
VERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, usando ds 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 6.o, letra 
"b" do Decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta : 
Artigo l . o — Ficam extintos 30 (trinta) cargos de 

Fiscal de Rendas, padrão " J " da Tabela I da Parte Su 
plementar do Quadro da Secretaria da Fazenda, vagos em 
consequência das aposenatíorias dos srs. Antonio Honorio 
Ferreira — Francisco José Martins —.-Ruy Engler Bicudo! 
— Jehovah Doria Gonzaga — Ernesto Rodrigues Buffa 
— Antonio Fonseca de Oliveira — Moacyr de Camargo 
Luzzi — Arnaldo Barbosa — Eurico Pompeu de Toledo — 
Benedicto Franco da Silveira — José Nóbrega Barbosa — ] 
Diógenes Moacyr de Mendonça — Astrogildo Pellegrini —: 
José Sebastião da Cruz — José Francisco Mariuzzo — 
Julio Motta — Roberto Araujo Corrêa de Brito — A u - ; 
rora Borges de Oliveira Alegretti — José Alves Joly — i 
Joaquim Moreira Sandoval — Manoel de Araujo da Cunha 
— Alonso Maria Durand — Angelo Delgado -L Dirceu 
Marques Cardoso — Eurico Leite Mendes — Clóvis de L i 
ma Paiva — Eurico Baptista de Carvalho — Augusto Tei
xeira Júnior; 
da demissão do sr. Odilon Bueno de Camargo e do fale
cimento do sr. Augusto Barbosa Tavares. 

Artigo 2.o — Este. Decreto , entrará een vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de abril ae 1959. 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da .Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959. 
Fioravante Zampoi — Diretor Geral. 

DECRETO N.o 34.874, DE 35 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre extinção de cargos no Quadro 
da Secretaria da Fazenda. 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO, G O 
VERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e nos têirnos do artigo 44, da Lei 
n. 450T, de 31 de dezembro de 1957. 

Decreta : 
Artigo 1,0 — Ficam extintos 5 (cinco) cargos de Te

soureiro, padrão " Q " da Tabela II da Parte Permanente 
do Quadro da Secretaria da Fazenda, vagos em consequên
cia do: 

Falecimento do sr. José Geraldo Bocado, das 
Exonerações dos srs. José Gomes Tinoco. João Batista 

de Arruda Paes e Hilda Dreux Monteiro de Barros e Apo
sentadoria do sr. Luiz Mathias de Araulo Carvalho. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de abril de 1959. 

CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959. 
Fioravante Zampoi — Diretor Geral . 

DECRETO N.o 34.875 DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sôb"e extinção de cargo no Quadro da 
Secretaria da Fazenda. 

CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O PINTO, G O 
VERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 8.0, letra .. 
"fc" do Decreto lei n. 16.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta : 
Artigo l.o — Fica extinto 1 (um) cargo de Assistente, 

padrão " M " da Tabela I da Parte Suplementar do Qua
dro da Secretaria da Fazenda, vago em consequência da 
exoneração do sr. Thalmo Botelho de Mello. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
dt sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de abril de 1959. ' 

CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959. 
Fioravante Zampoi — Diretor Geral. .•-• ^ -

DECRETO N.o 34.876, DE 35 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre extinção de cargos no Quadro 
da Secreta ia da Fazenda. 

CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O PINTO, G O 
VERNADOR DO ESTADO DS SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo €.o, letra 
" b " do Decreto lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta : 
Artigo l.o — Ficam extintos 4 (quatro) cargos de Fis

cal de Rendas, padrão " K " da Tabela I da Parte Suple-
mentà^ ĵift_Q.uadro da Secretaria da, Fazenda, vagos em 
consequência das aposentadorias dos srs. Athos Bueno 
Couto e Luiz Ayres de Moraes; do falecimento do sr. i 
Alfredo Boucher Filho e da demissão do sr. Raul de O l i 
veira Fagundes. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de abril de 1959. 

CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959. 
Fioravante Zampoi — Diretor Geral. 

DECRETO N. 34.877, DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe, sobre relotação. 

CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO G O 
V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 197, da 
C . L . F . . 

J) C C 1*© t í l * 

Artigo i.o —F ica relotado no cartório do 2o Ofício 
Criminal da comarca de Campinas, um cargo de 3o escre
vente, padrão " P " , do QJ-PP, lotado no cartório do l.o 
Ofício das Execuções Criminais da comarca de São Paulo 
de que é ocupante o sr. José Pereira Esmeriz. 

i Artigo 2o — O título do funcionário referido no pre
sente decreto será apostilado pelo Secretário da Justiça a 
Negócios do Interior. 

i Artigo 3o — Os vencimentos do funcionário a que se 
refere este decreto continuarão a ser pagos, no presente i 
exercício pelas verbas próprias do orçamento vigente. | 

Artigo 4 o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de abril de 1959. 

1 CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
José Avila Diniz Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959. 

Fioravante Zampoi — Diretor Geral 

DECRETO N. 34.878, DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamen
to Vigente. j 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO jO - j 
VERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO. usando de 
suas atribuições iegais, 

Iíccrctíi * 
Artigo i.o — F ica suplementada em Cr$ lOO.OUOOO 

(cem mi l cruzeiros), a dotação do orçamento v i g e n t e 
abaixo discriminada e atribuída à Secretaria de Estado 
dos Negócios da Viação e Obras Públicas. 

GABINETE DO SECRETARIO* 
V E R B A N. 248 r Cr$ 
Material e Serviços * w 

8.04.2 2 Material Permanente 
20 Instalações e Equipamentos 

I 200 Móveis, utensílios, tapeçarias e má
quinas para os serviços de expe
diente, de contabilidade, de esta- ^ 
tística e similares 100 000 00 

Artigo 2 o — Para atender a suplemenraçã < le i i iel 
trata o artigo anterior, fica reduzida no mesmo o r n a 
mento, código e dependência nele mencionados, a se-

j guinte dotação. 

GABINETE DO SECRETARIO 
V E R B A N . 248 

CrS 
Material e Serviços 

8.04.2 2 Material Permanente 
I 24 Veículos, semoventes e arreiamen- •' 
I tos 

240 Veículos motorizados 100 00000 
Artigo 3 o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 4o — Revogam-se as disposições em contra 

rio. 
I Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo aos 25 
' de abril de 1959. 

CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO i 
Sebastião Meirelles Teixeira — Respondendo p^lo 
expediente, da Secretaria da Fazenda 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado I 
dos Negócios do Governo, aos 25 de abril de 1959 

Fioravante Zampoi — Diretor Geral 

DECRETO N. 34.879, DE 25 DE ABRIL DE 1.959 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. ^ 

• 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO G O 
VERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO, usando de 
suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam suplementadas em Cr$ 3.150.000,')0 

(três milhões cento e cincoenta mil cruzeiros), as dota
ções do orçamento vigente abaixo discriminadas e atribuí
das à Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e Obras 
Públicas. 

D I R E T O R I A D E O B R A S 
PUBLICAS 
V E R B A N . 256 
Material e Serviços 

Cr$ 
8.33.2 2 Material Permanente 

28 Imóveis 
280 Próprios do Estado 

1 — Grupos Escolares, Ginásios e 
Escolas Normais .. 1.200.00000 

8.80.2 2 Material Permanente 
28 Imóveis 

280 Próprios do Estado s 

1 — Imóveis em Geral 1.950.000.00 
; / Total das Suplementações .. .. 3 150.000,00 

Artigo 2.o — Para atender as suplementações de que 
trata o artigo anterior, ficam reduzidas no mesmo orça
mento, código e dependência nele mencionados, as se
guintes dotações: 

D I R E T O R I A D E O B R A S 
PUBLICAS ... , 
V E R B A N. 256 
Material e Serviços 

Cr$ 
8.33.2 2 Material Permanente 

28 Imóveis 
280 Próprios do Estado 

2 — Para ampliação e reforma da 
Escola Industrial José Mar t i -

niano da Silva, de Ribeirão Pre
to 200.000,00 

3 — Para ampliação da Escoia Arte
sanal de Ipauçu, a f im de ins
talar o curso de eletricidade .. 200.000,00 

4 — Para ampliação do Grupo Es
colar com a finalidade de aten
der o Ginásio Estadual de 
Osasco 100.000,00 

5 — Para construção do edifício e 
' instalação da Escola Artesanal 

de Piraju 200.000,00 
6 — Para construção do 2.o Grupo 

Escolar, no Jardim Bela Vista, 
nc município de Vargem Gran
de do Sul 200.000,00 

7 — Para construção de um Grupo . 
Escolar nas imediações da Rua 
Francisco Coimbra na Penha 
— Capital 300.000,00 

8 .80 .2 2 Material Permanente 
28 Imóveis 

280 Próprios do Estado 
4 — Prefeitura Municipal de Oscar 

Bressane, para construção ao 
prédio da Delegacia e Cadeia 
Pública 750.000,00 

5 — Para construção de prédios des-
. . tinados aos Postos de Puericul

tura : 
. De Pereiras 300.000.00 

De Iguaçu ao Tietê 300.000.00 
De Santa Maria da Serra, mu
nicípio de São Pedre .. . . . . .. 300.300 00 
De Lucianópolis 3 0 0 . 0 0 0 00 

Total das Reduções 3 . 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de s u s publicarão. 

Artigo 4.o — ftevogam-se a s disposições em contrário. 
Palácio dc Governo do Estado de São Paulo, aos 25 

de a D r i l de 1 S 5 2 . 
CÂ.-ÍLOS A L B E R T O A DE C A R V A L H O PINTO 
£ oastifio Meirelles Teixeira 
Respondendo pelo expediente da Secretaria da 
Fazenda 
Jos, Vicente de Faria Lima 

Publica-lo na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negocies di Governo, aos 25 de abril de 1.959. 

Fioravante Zampoi — Diretor Geral 

DECBETO N 34.880, DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO. 

GOVERNADOR DO ESTADC ÜE SAO PAULO 'isaado 
de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
artigo 197 da " C . L. F . " 

Decreta: 
Artigo l o — Fica relotado no Conselho Estadual de 

Assistência Hispitaiar. da Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social um cargo da ciasse ' H " . 
da carreira de Escriturário do QSSPAS-PP-I I I . lotado 
no Departamento de Administração da referida Secre
taria ocupado peia Sra Leuviys de Souza L ima. 

Artigo 2o — No corrente exercício a funcionária a 
que aluo? este decreti, continuará a ser paga por coata 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3 o — O titulo do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário de 3s',ado 
da Saúde Púbiica e da Assistência Social e da apostila 
pub'içado no órgão Oficial. 

Artigo 4c — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 25 de 
abrij de 1959 ^ 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
Fauze Carlos 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo em 25 de abril de 1959. 

Fioravante Zampoi 
Diretor Geral 

DECRETO N 34 881. DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre instalação do Serviço Médico 
Rural em Bebedouro. 

CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO, 
G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO PAULO, usaudo 
de suas atribuições iegais, , 

Decreta: * 
Artigo l o — Fica a Divisão do Serviço do Interior, 

do Departamento de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde Púbiica e da Assistência Social, autorizada. a 
instalar c Serviço Médico Rura l em Beberouro. com a 
seguinte lotação: 

1 (um) Médico 1 (um) Visitador Sanitário e 1 (am) 
Atendente. r 

Artigo 2 o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação 

Artigo 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo. i!5 de 

abril de 1959. 
CARLOS A L B E R T O A. DE C A R V A L H O PINTO 
Fauze Carlos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de 3s;ad0, 
dos Negócios do Governo em 25 de -abril de 1959. ' 

Fioravante Zampoi 
Diretor Geral 

DECRETO N, 34.883. DE 25 DE ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre instalação de Posto de Ptierl-
- cultura, subordinado ao Departamento Estadual 

da Criança. 
CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO. 

GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO asando 
ie suas atribuições legais e de acordo com o artigo 3.o, 
lo Decreto n. 31.888, de 22 de abril de 1959, 

Decreta: 
Artigo l.o — F i ca o Departamento Estadual da Cr lan-

' P Á G I N A S 


